
 

Contrato de Assinatura de Planos para a Plataforma Meu Agrimensor 

Este Contrato de Assinatura de Planos (o "Contrato") é celebrado entre a plataforma 

Meu Agrimensor, empresa digital, doravante referida como "Provedor do Serviço", 

representada por Ulisses de Faria Mendes, Fundador, e assinante, doravante referido 

como "Cliente", na data de hoje. 

1. Definições 

1.1. "Plataforma" refere-se à plataforma Meu Agrimensor, desenvolvida e fornecida 

pelo Provedor do Serviço, que oferece serviços relacionados a e-commerce. 

2. Termos do Contrato 

2.1. Assinatura de Planos: O Cliente concorda em adquirir uma assinatura de planos da 

Plataforma Meu Agrimensor, conforme os detalhes especificados na proposta comercial 

ou no processo de compra. 

2.2. Pagamento: O Cliente concorda em pagar o valor da assinatura de acordo com as 

condições estabelecidas na proposta comercial ou no processo de compra. O pagamento 

pode ser feito por meio de métodos aceitos pelo Provedor do Serviço, como cartão de 

crédito, transferência bancária ou boleto. 

2.3. Duração da Assinatura: A assinatura terá uma duração inicial conforme 

especificado na proposta comercial ou no processo de compra. Após o término do 

período inicial, a assinatura será renovada automaticamente por períodos iguais, a 

menos que o Cliente notifique o Provedor do Serviço com antecedência sobre a intenção 

de cancelamento. 

2.4. Exposição do Perfil Profissional: Como parte da assinatura, o Cliente receberá 

exposição de seu perfil profissional na plataforma Meu Agrimensor para se destacar no 

ambiente de e-commerce. 

2.5. Uso da Plataforma: O Cliente concorda em utilizar a Plataforma Meu Agrimensor 

de acordo com os termos de uso estabelecidos pelo Provedor do Serviço. Isso inclui o 

uso adequado das funcionalidades da plataforma, a conformidade com as leis e 

regulamentos aplicáveis e a proteção dos direitos autorais e propriedade intelectual do 

Provedor do Serviço. 

2.6. Suporte e Atendimento ao Cliente: O Provedor do Serviço fornecerá suporte 

técnico e atendimento ao cliente relacionados à utilização da Plataforma Meu 

Agrimensor, conforme os termos especificados em sua política de suporte. 

3. Propriedade Intelectual 



3.1. Direitos de Propriedade: Todo o conteúdo e propriedade intelectual relacionados à 

Plataforma Meu Agrimensor são de propriedade exclusiva do Provedor do Serviço. 

Nada neste Contrato concede ao Cliente qualquer direito de propriedade intelectual 

sobre a Plataforma ou seu conteúdo. 

4. Limitação de Responsabilidade 

4.1. O Provedor do Serviço não será responsável por quaisquer danos diretos, indiretos, 

incidentais, consequenciais ou especiais decorrentes ou relacionados ao uso ou 

incapacidade de uso da Plataforma Meu Agrimensor. 

5. Rescisão 

5.1. O Cliente pode rescindir este Contrato a qualquer momento, notificando o Provedor 

do Serviço com antecedência, de acordo com os termos especificados na proposta 

comercial ou no processo de compra. 

5.2. O Provedor do Serviço reserva-se o direito de rescindir este Contrato e suspender o 

acesso à Plataforma Meu Agrimensor caso o Cliente viole os termos de uso 

estabelecidos ou não cumpra suas obrigações de pagamento. 

5.3. Reembolso: Caso o Cliente solicite a rescisão deste Contrato dentro dos primeiros 7 

dias de uso da Plataforma Meu Agrimensor, o Provedor do Serviço reembolsará o valor 

da assinatura paga pelo Cliente. No entanto, após esse período de 7 dias, o Provedor do 

Serviço não terá a obrigação de reembolsar qualquer quantia paga pelo Cliente. O 

Cliente entende e concorda que nenhuma quantia paga pela assinatura será reembolsada 

diretamente pela plataforma, independentemente da forma de pagamento utilizada. 

6. Disposições Gerais 

6.1. Lei Aplicável: Este Contrato será regido e interpretado de acordo com as leis do 

Brasil. 

6.2. Jurisdição: Quaisquer disputas decorrentes deste Contrato serão submetidas à 

jurisdição exclusiva dos tribunais competentes na jurisdição do Provedor do Serviço. 

6.3. Integração do Contrato: Este Contrato constitui o acordo integral entre as partes e 

substitui todos os acordos ou entendimentos anteriores, escritos ou verbais, em relação 

ao objeto deste Contrato. 


